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DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I	 "22117

Atos do Poder Executivo

Decreto n, 99.700. de 20 de novembro do 1090

Dispõe sobre a execução co
Brasil do Décimo Segundo
Protocolo Adicional ao Acordo
de Complementação Económica
entre o Brasil e o Uruguai
.(Acordon . 2).

C) Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso IV, da
Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu que criou a
Associação Latlno-Americana de Integração (ALADI), firm jdo pelo Brasil
em 12 de agosto de 1980 e aprovado pe/o Congresso Nacional, por meio
do Decreto Legislativo n . 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu
Art. 7 . , a modalidade de Acordo de Alcance Parcial, e

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do
Uruguai, com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, em 10 de
agosto de 1990, em Montevidéu, o Décimo Segundo Protocolo Adicional ao
Acordo de Complementação Econômica, entre o Brasil e o Utuguai (Acordo
n . 2),

DECRET A:

Art. 1 . - O Décimo Segundo Protocolo Adicional ao Acordo
de Complementação Económica, entre o Brasil e o-Uruguai (Acordo n . 2),
apenso por cópia ao presente Decreto', -será executado e c.mprido tio
inteiramente como nele se contém, inclusive quantó à sua vigência.

Art. 2 .	 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, em 20	 de	 novembro
	

de 1990; 169* da
Independência e 102 . de República. .

FERNANDO COLLOR
• FranciscoJek.

aceno° DE C0MPLE5ENTAGS0 ECONÓMICA euencn/To
Ng...1_11FLO: BRASIL ig..12)13.13,(2. U,

OriciMo Segundo Protocolo Adicional

Ou Plenipotenciários do Aupública Federotivo do Brasil o da
Repúblico Oriento' do Uruguoi, acreditodos por seus respectivos
Governos segundo poderes outorgados co boa o duvido forma, depo-
sitados no Secrotoria-Oorol da Associação, convém os modifieor o
Acordo de Complementaçâo Económica n . 2 (PEC), subscrito entre
ambos os poises, nos seguintes termos o cendiçãos:

ALLI.,Dg 1 . .- Ampliar em 10.000 toneladas adicioneis o montan-
te fixado polo Repúbliéo Federativo do Orosil poro o importação
do produto donominado "Carne do vacum paro consumo. . Esse or.-
plioção vioererC até 31 de dezembro de 1990, sem prejuízo das
preferências vigentes outorgadas go Acordo para este mesmo pro-
duto.

.0 referido mordente adicional considero-se outorgado rim
conjunto poro a iMportoção de "Corne de vacum para consumo:
frasda ou refrigeroda, sem descoser . (iteM 02.01.1.01, "Congelo-
do, som desoesor . (item 02.01.1.02), "fresca ou •refrigorodo,
dosOssodo" (item 02.01:1.03) e "congoloda,, decossada , (item
09,01.1.04).

n.„)_go RI., O presente ProtocolO vigororri à partir do 'date
de ,uo acescrição.

A Secretario-Geral do Associação será depositário do proses-
te Protocolo do qual enviará cópias devidamente outenticodos aos
Governo. signatórios.

EM Fé DO QUE, os xespectivos Plenipotenciários subscrevem o
presente Protocolo no cidade de Montevidpu, oos doe dios do más
de agosto de mil novecentos e noventa, em um origino' nos idiomas
português e espenhol, sendo ombos os textos igualmente validos.

Polo Govorno 'do República FodnróltIva do Brasil:

Rubhp)I, fIntniii5 Barbosa

Pelo Governo da República Oriento/ do Upeguail

'flêrtor 5. Cosentrno

Decreto rm 99.701. da 20 do novembro do 1099

Dispõe sobre a execução do Quinto
Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial de Complementação
Econômica, entre o Brasil e a Ar-
gentina (Acordo o' 7).

C) Presidente da República, usas
do da atribuição que lhe ~fere O Art. 84, inciso IV, da
Constituição,

•
Considerando que o Tratado do Montevidéu, que oriou a

Associação Latino-Americana de Integração (01001), firmado pelo Brasil
em 12 de agosto de 1980 e aprovado pao Congreaso Nacional, por nolo
do Decreto Legislativo n . 66, de 16 dg novembro de 1981, prevê, nó seu
Art. 7 . , a modalidade de Acordo-de Alcance Parcial e,

Considerando que os Plenipotenciários' do 'Brasil e da
Argentina, com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 24 de
agosto de 1990, em Montevidéu, o Quinto Protocolo Adicional ao Acordo
de Alcance Parcial de CoMnleMentação Econômica, entre o Brasil e a
Argentina (Acordo n . 7).

DECRETA

Art. 1 . O Quinto Protocolo Adiciona/ ao Acordo de Alcance
Parcial de Complementação Económica, entie o Brasil e a Argentina
(Acordo n . 7),aye000 por cópia ao presente °coreto, será executado e
cumprido tão inteiramente como nele se contém, inclusive quanto à- sua
vigência.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, em 20 de
	

ve

	
de 1990;

169* da Independência e 102 . da República.

FERNANDOCOLLOR
FranciscoRezek

ALrAtiFF
"CRI
BRASIL (ACORDO N9 71

Quinto. Protocolo Adicional

On Plenipotenciários da República Argentina e dg República
federativa do Brasil, acreditados'pOr seus respectivos Governos
segundo poderes outorgados em boa e devida forma, depositados na
Socretaria-Geról da Associação, convém em modificar e ampliar o
Acordo do Complémentação EconSmica subscrito entre ambos og Go-
vernos para a regulaçãO da produção,. comercio e desenvolvimento
tecnológico de bens de capital CACO/71, sou seguintes termos e
condiçãos:

Artino 19.- Ampliar o .universo de bens de capital" com-
preendido poli, Acordo, com os produtos registrados no Anexo 1
deste Protocolo, classificados de conformidade coM a Nomenclatura
uti/icada pela AssoCiaçãO (PALAU!).

Artlgo 29.- Modificar a descrição dos produtos inc/uIdos na
.11sta comum . de bens de capital, na forMa consignada no Anexo 2
deste Protocolo.

Artigo 39.- Ampliar a "lista comum . de bens de capital
compreendi dás no Acordo, nona incluoão dou bens do capital e das
partes e peças de reposição, registradas no Anexe 3 deste Proto-
cálo, classificados de conformidade com a Nomenclatura utilizada
pela Associação (NALADI).

Artigo 49.- O presente Protocolo vigorará a partir da data
de sua psibcriç9o.

ANEXO /.

AMPLIÇ62,00 "UNIVERSO DE BENS DE CAPITAL"

NALADI
	

DESCGIOAD

59.17	 TE6000 E ARTIGOS PARA USOS TECNICOS, DE mATERIAS
1115 Til

59.17.1	 PARA A INoUsTRIA TEXTIL

59.17.1.01 TECIDOS, FELTROS OU TECIDOS AFELTRADOS COMBINADOS
CON BORRACHA OU OUTRAS 901E0180, PARA GUARNIÇOES DE
CARDA

68.15 MICA TRABALHADA E NANUFATURAG DE MICA, INCLUSIVE A
MICA SOBRE PAPEL OU TECIDO (M1CANITE, MIC8FOL/0,
ETC)

68.15.0.02
	

FOLHAS OU LAMINAS DE MICA AGLOMERADA

69.03 OUTROS PRODUTOS REFRATARIOS (RETORTAS, CADINHOS,
MUFLAS, PIPETAS, lAMPOES, SUPORTES, COPELAS, TUBOS,
RICOS, VARETAS, ETC/

A cMgr"u




